
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.653, DE 1994

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei n. 5.425, de 1º de maio de 1943, modificando o caput do art. 58, o
caput e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 59, e o § 2º do art. 61; revogando o art. 62,
acrescentando parágrafo único ao art. 70, e modificando o art. 72, para dispor
sobre a duração do trabalho.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O caput do art. 58; o caput e os §§ 1º, 2º e 3º do art. 59
e o §  2º do art. 61 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n. 5.425, de 1º de maio de 1943, passam a vigoram com  a seguinte redação:

“Art. 58 A duração normal do trabalho, para os empregados
em qualquer atividade privada, não excederá de 40 (quarenta) horas semanais e 8
(oito) horas diárias, desde que não seja fixado expressamente outro limite.” (NR)

“Art. 59 A duração normal do trabalho poderá ser acrescida
de horas suplementares, em número não excedente de 2 (duas) diárias, mediante
convenção ou acordo coletivos de trabalho.

§ 1º Da convenção ou do acordo coletivo de trabalho deverá
constar, obrigatoriamente, a importância da remuneração da hora suplementar,
que será de no mínimo 100% (cem por cento) superior à da hora normal.

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por
força de convenção ou acordo coletivo de trabalho, o excesso de horas
trabalhadas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em outro,
de maneira que não exceda a jornada semanal nem seja ultrapassado o limite de
dez horas diárias.

§ 3º A duração normal do trabalho em condições de
periculosidade ou insalubridade poderá ser acrescida de horas suplementares, em
número não excedente de 2 (duas) diárias, mediante convenção ou acordo
coletivos de trabalho, sendo a importância da remuneração da hora suplementar,
de no mínimo 150% (cento e cinqüenta por cento) superior à da hora normal.”
(NR)

 “Art. 61 ....................................................................................
“................................................................................................
§ 2º Nos casos de excesso de horário previstos no caput

deste artigo a remuneração será, pelo menos, 100% (cem por cento) superior  à
hora normal, e o trabalho não poderá exceder de 12 (doze) horas, desde que a lei
não fixe expressamente outro limite.” (NR)

Art. 2º Revoga-se o art. 62 da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.425, de 1º de maio de 1943.

Art. 3º O art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.425, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 70......................................................................................
“Parágrafo único. O trabalho realizado em dia de repouso

semanal, não compensado, será remunerado em triplo.”



Art. 3º O art. 72 da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.425, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a
seguinte redação:
   “Art. 72 Nos serviços permanentes de mecanografia
(datilografia, digitação, escrituração ou cálculo), a cada período de 90 (noventa)
minutos de trabalho consecutivo corresponderá um repouso de 10 (dez) minutos
não deduzidos da duração normal de trabalho.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em    de de 2005.
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